
PARLAMENTO COMO PROMOTOR 
DE DESENVOLVIMENTO1

Antonio Carlos Mendes Thame

1 . DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL QUE QUEREMOS

Neste trabalho será analisado o papel do Parlamento como indutor do
desenvolvimento, mantendo e aumentando a sustentabilidade de nosso
modelo econômico. De acordo com o Relatório Brundtland, Nosso Futuro
Comum, publicado em 1987, desenvolvimento sustentável é o que satisfaz as
necessidades presentes, sem comprometer a capacidade das gerações futuras
de suprir suas futuras necessidades.

O Brasil, embora disponha de um parque industrial considerável que
abastece principalmente o mercado interno, é considerado o principal “celeiro
agrícola” do mundo. E a área destinada à agricultura é ainda pequena, relati-
vamente à de países como China e Estados Unidos, pois apenas 20% do terri-
tório brasileiro destina-se à essa atividade.

Desde a colonização brasileira, a opção agroexportadora dominou a eco-
nomia nacional com a cana-de-açúcar, após ela, o café, primeiro no Vale do
Ribeira e, em seguida, no Oeste Paulista, dominou a pauta exportadora e
financiou a industrialização forçada por políticas públicas desenvolvimentis-
tas relativamente constantes desde Getúlio Vargas até o milagre econômico.
Também foram bens agrícolas com participação expressiva na balança comer-

1 Colaboraram com a elaboração do presente artigo Danielle Mendes Thame Denny e Paulo
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cial brasileira o algodão, no Maranhão, o cacau, no sul da Bahia, e a borracha,
na Amazônia. 

Ainda hoje, a exportação brasileira é capitaneada por produtos agríco-
las, com mais destaque para a soja e seus derivados. Embora a agricultura
componha parcela bem menor do PIB, em virtude da diversificação da eco-
nomia brasileira, que inclui até produtos de alto valor agregado, como os
aviões da Embraer, ainda é da comercialização de recursos naturais a maior
fonte de divisas.

A equatoriedade e tropicalidade do Brasil, com alta incidência de luz solar
e a abundância de recursos hídricos favorecem a agricultura brasileira. Mas o
grande diferencial é o investimento em ciência e tecnologia. Estima-se que o
sucesso agrícola seja dependente 15 % da natureza e 85% de conhecimento,
tecnologia, financiamento, transporte, logística, serviço, capital humano e
capital social.

Na década de 1940, a Revolução Verde melhorou o maquinário, os defen-
sivos e os fertilizantes. Nos anos de 1970, os complexos agroindustriais melho-
raram o processo de produção agrícola e o beneficiamento dos produtos. A
agroindústria acelerou os tempos da natureza, ao introduzir o meio técnico-
científico-informacional (SANTOS, 2001: 54) no campo. No Brasil, a contri-
buição da Escola Superior de Agricultura, do Instituto Agronômico de Cam-
pinas e a criação da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária –
EMBRAPA, em 1972, foram fundamentais para esse processo. 

Atualmente, a situação do Brasil é paradigmática dentro do desafio global
de equacionar o crescimento econômico com a sustentabilidade socioambien-
tal. Somos ricos em recursos naturais e diversidade biológica, mas sofremos
com uma desigualdade social aviltante. As pressões da crescente população
por desenvolvimento industrial precisam ser conduzidas para possibilidades
socioambientalmente responsáveis.

Norman Borlaug, laureado com o Prêmio Nobel da Paz e um dos funda-
dores da Revolução Verde, considerava que estamos vivendo uma segunda
revolução, à base de transgênicos e biotecnologias. A opção técnica pode não
ser exatamente essa, mas sem dúvida têm de ser desenvolvidos modos de pro-
dução mais eficazes e menos degradantes ao meio ambiente, que sustentem o
incremento da população mundial e respeitem o meio ambiente. O Brasil dis-
põe de uma significativa vantagem para liderar esse processo e aplicar políti-
cas públicas indutoras do desenvolvimento sustentável. 
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2 . O PAPEL DOS PARLAMENTOS

Para tratar do papel dos parlamentos como indutores do desenvolvi-
mento econômico, social e político é importante destacar, preliminarmente,
que cada parlamento nacional pode desempenhar os mais distintos papéis, das
mais distintas formas: quer como atores de vanguarda, quer como fomenta-
dores, quer como meros debatedores ou abonadores de propostas governa-
mentais. Essas formas de atuação estão diretamente vinculadas a fatores como
o sistema de governo, o regime político, o nível de desenvolvimento político-
social, a história político-cultural do país e o nível econômico. 

Para Johnson (2005), há pelo menos três estágios de desenvolvimento dos
parlamentos. O primeiro se refere aos parlamentos que atuam como meros
carimbadores das decisões políticas, geralmente tomadas em outro Poder ou
em outras instâncias. O segundo se refere aos parlamentos debatedores, que
exercem um papel de discussão sobre as propostas e políticas públicas, sem
muito poder de influência. O terceiro refere-se aos parlamentos transforma-
dores, que possuem uma atuação essencial no cenário político, atuando como
protagonistas do desenvolvimento e instância necessária de concretização das
políticas públicas. Do primeiro para o terceiro estágio há um crescimento, na
ordem direta, tanto do nível de independência com relação aos demais Pode-
res, como no nível de complexidade da estrutura interna e de informação/
capacitação de que necessitam.

De todo modo, a discussão sobre o papel dos parlamentos deve tomar
como referência o nível de envolvimento e contribuição que se pode deles
esperar, como órgão máximo da representação popular, para atuarem como
protagonista do desenvolvimento, no sentido de atingir o estágio de “transfor-
madores” ou indutores do progresso.

Vale, inicialmente, abordar os pontos essenciais que, a priori, se colo-
cam como requisitos para que os parlamentos busquem o mínimo de estru-
tura política e material capaz de influenciar o desenvolvimento econômico-
social do país, ou para que aperfeiçoem seu papel como fomentador do
desenvolvimento. Desse modo, tanto para os países que tenham alcançado
estabilidade para as suas instituições parlamentares, que atuam como prota-
gonistas do desenvolvimento, como para aqueles cujos parlamentos ainda se
encontram em estágio incipiente no processo de amadurecimento, alguns
requisitos são essenciais:
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a) consciência do papel do parlamento como instituição essencial da demo-
cracia, bem como atuação voltada a valorizar e disseminar esse compor-
tamento;

b) consciência da necessidade de um parlamento forte, independente com
relação aos demais Poderes, não subordinado ao Executivo;

c) esforço focado na aquisição ou manutenção da emancipação política,
baseada na credibilidade institucional e popular necessária para que seja
ouvido e atendido;

d) esforço para contribuir efetivamente com as políticas públicas do país,
não somente discutindo propostas do governo, mas também apreciando,
propondo alterações, realizando aperfeiçoamentos e sugerindo novas
políticas de governo;

e) exercício profícuo das prerrogativas constitucionais do parlamento, nota-
damente aquelas relativas à legislação, à fiscalização e à corresponsabili-
dade com as políticas governamentais;

f) responsabilidade na produção legislativa, atentando especialmente para
as reais necessidades da população e do Estado, na busca de um equilíbrio
de interesses;

g) fomento à dissociação entre interesses pessoais e partidários de seus
membros e os interesses da nação;

h) defesa da instituição, e não do mandato parlamentar, como preocupação
suprema;

i) valorização da transparência, como requisito para se alcançar credibili-
dade institucional e popular.

Todos esses requisitos se impõem para que os parlamentos passem a
influenciar cada vez mais o cenário governamental, para além de suas
fronteiras legislativas, de modo a alcançar prestígio e não ser ignorado no
dinâmico sistema político que se mostra cada vez menos tolerante com
omissões, negligências e incompetências. O ativismo judicial é o fato que
evidencia essa afirmação, dado que vem tomando espaços cada vez maio-
res nos ordenamentos jurídicos, especialmente no brasileiro, como corolá-
rio do neoconstitucionalismo. Assim, os vácuos legislativos e executivos
vêm sendo sistematicamente integrados por decisões do Poder Judiciário,
em nome da efetividade das normas constitucionais e da necessidade de
desenvolvimento.
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O estágio geral de desenvolvimento da humanidade, considerando as ino-
vações tecnológicas e científicas, além do desenvolvimento das democracias e
exigências sociais, apresenta a cada dia um novo desafio. É, pois, essencial que
o parlamento atue de forma a mais ampla possível, assumindo cada vez mais
espaços democráticos e as instâncias de deliberação, quer mediante os instru-
mentos que já lhe são colocados à disposição pelo ordenamento jurídico, quer
pela inovação ou uso de novos instrumentos de atuação política. 

Como se sabe, a finalidade do Estado é, em última instância, promover o
bem estar geral, que pode ser traduzido como um processo contínuo de
desenvolvimento social. Este fim é perseguido mediante um conjunto de ações
estatais, sem exclusão ou segregação de nenhum dos poderes, desde as edifi-
cações e obras públicas, passando pela administração dos recursos públicos,
pelas ações de distribuição de riquezas, pela justeza das leis, pela defesa das
instituições democráticas, pela democratização de oportunidades, pela atua-
ção eficiente da justiça. 

Nesse contexto, é engano ou ingenuidade achar que o mero papel de legis-
lador, perante a separação dos poderes, na tradicional doutrina de Montes-
quieu, desvinculado do amplo espectro das necessidades do país, pode signi-
ficar indução ao desenvolvimento. Ao contrário, há países em que o entrave ao
desenvolvimento é exatamente a legislação. Isto também não significa que o
parlamento seja o único ou o principal responsável, em face mesmo da reali-
dade de cada país, tendo em vista que o Legislativo nada mais é do que uma
das forças que compõem o espaço político e cuja amplitude de influência é
resultante de um processo histórico e de uma realidade política.

Tradicionalmente, a função de promover o desenvolvimento do país
esteve segregada ao Executivo, principalmente em países presidencialistas, nos
moldes do Brasil, onde o sucesso – ou fracasso – econômico e os avanços – ou
retrocessos – sociais são vistos como competência ou incompetência do Pre-
sidente da República. 

Mas as experiências de outros países, especialmente daqueles que adotam
o sistema parlamentarista, têm demonstrado que o compartilhamento de res-
ponsabilidades entre os três Poderes, especialmente entre o Executivo e o
Legislativo, para promover o desenvolvimento, é o caminho a ser percorrido.

Desse modo, legislar é apenas uma das atribuições do parlamento que
deve estar integrada a outras funções, outros compromissos e outras respon-
sabilidades, dentre as quais:
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a) a necessidade de dividir responsabilidades pela governança do país, dei-
xando de ser mero carimbador das propostas do governo, para realizar
uma contribuição efetiva, através do debate, da inovação, do discurso e do
aprimoramento das propostas;

b) a fiscalização efetiva dos atos do poder Executivo, para impor uma preo-
cupação maior ao Executivo e também provocar a correção de eventuais
falhas cometidas;

c) contribuição na elaboração do orçamento público, fazendo emergir
necessidades não contempladas na proposta do Governo e propondo
alterações necessárias para que alcance os fins pretendidos, com a
máxima efetividade.

De notar que a própria função de legislar, que a princípio se esgotaria no
procedimento legislativo, tem se alargado cada vez mais em torno de seu pró-
prio objeto, a ponto de a Academia moderna desenvolver uma disciplina, ou
ciência, específica, a legística, definida como ciência que trata da qualidade da
norma jurídica, desde a concepção do projeto de lei até o término do processo
legislativo, com o objetivo de construir boas leis para o bom direito. Sob essa
perspectiva, o processo legislativo, caso não atente para os resultados da legis-
lação, quer sociais, quer econômicos, quer administrativos, pode ao invés de
contribuir, perturbar o ordenamento jurídico.

Desse modo, a atuação dos parlamentos, na atualidade, tende a ser orien-
tada, cada vez mais, no sentido de observar se a lei em discussão trará avan-
ços, se será viável do ponto de vista econômico, se ajusta-se à realidade social,
se atende às metas de desenvolvimento do país. Aliado a isso está o esforço
para conscientização da importância do parlamento nas democracias do
mundo e sua influência não apenas em âmbito de legislação, mas em todas as
áreas de atuação humana, incluindo pesquisas científicas, políticas públicas
para erradicação da pobreza, lutas contra as epidemias, desenvolvimento e
manutenção das democracias, combate à corrupção, além de outros grande
temas mundiais da atualidade, como meio ambiente, desenvolvimento susten-
tável e defesa das minorias. 

No entanto, uma atuação pró-ativa e propositiva demanda recursos,
conhecimento e capacitação, nem sempre disponíveis nos parlamentos do
mundo. Nesse sentido, o relatório do Department for International Develop-
ment – DFID – destacou a importância de organizações, governamentais ou
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não, que foquem atividades para favorecer o fortalecimento dos parlamentos
de países em desenvolvimento. Destacou também as organizações multilate-
rais como:

1) World Bank Institute, cujas ações voltam-se ao reforço da capacitação e
orientação dos parlamentos para distribuição e aplicação eficiente dos
recursos públicos; a assessorar os parlamentos no exercício da represen-
tação a favor do desenvolvimento social e redução da pobreza; a patroci-
nar processos voltados ao aperfeiçoamento das atividades parlamentares,
mediante treinamentos, seminários e workshops;

2) O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – UNDP (sigla
em inglês), cujo programa de trabalho abrange auxílio aos parlamentos
referente à organização interna e infra-estrutura, mediante capacitação,
criação de bibliotecas, dentre outros; 

3) O Instituto Internacional para a Democracia e Assessoria Eleitoral – I-IDEA
(sigla em inglês); organismo intergovernamental focado na manutenção
da democracia no mundo, cuja atuação se volta ao fortalecimento dos
partidos políticos e dos sistemas eleitorais, como pontos cruciais para as
democracias do mundo e para os parlamentos.

3. EXEMPLOS CONCRETOS NO CASO BRASILEIRO

Hoje, o Brasil conta com um Plano Nacional sobre Mudança do Clima –
PNMC (2008), uma Política Nacional de Mudanças Climáticas (Lei nº
12.187/2009) que estabelece metas voluntárias de redução de emissões de
gases de efeito estufa – GEE (entre 36,1% e 38,9% até 2020), bem como um
Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.014/2009), que formam
com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e a Lei Federal de Saneamento
Básico (Lei nº 11.445/2007) um arcabouço jurídico-institucional decisivo para
o desenvolvimento sustentável.

Apesar disso, os instrumentos econômicos aplicáveis à gestão de recur-
sos naturais são ainda muito incipientes no Brasil e possuem três principais
funções: financiar os serviços de gestão; orientar o comportamento dos
agentes (gestores públicos, população e o setor produtivo) para cumpri-
mento das metas municipais, estaduais e federais; e internalizar no preço os
impactos gerados.
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A Lei Federal de Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007) determina, em
seu Capítulo VI, artigo 29, que haverá “para limpeza urbana e manejo de resí-
duos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros preços públicos, em conformi-
dade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades”. O uso des-
ses instrumentos, porém, ainda está muito aquém do necessário, haja vista que
61,4% dos municípios brasileiros não cobram pela gestão dos resíduos sólidos
e 35,7% possuem taxas vinculadas ao IPTU, Taxa de Limpeza Urbana, o que
dificulta o controle do volume de resíduos produzidos pelos domicílios, pois
deixa de implementar o princípio do poluidor-pagador.

Entre as funções das leis está a de pôr em prática políticas públicas de
intervenção do Estado na atividade econômica de forma ordenada e coor-
denada. O sistema tributário nacional prevê tributos extrafiscais, cujo fim
não é somente servir de veículo de arrecadação, mas também de realização
dos princípios constitucionais, como a proteção do meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado, o desenvolvimento sustentável, a função socioam-
biental da propriedade, o princípio da precaução, da prevenção e do usuá-
rio-pagador. 

Para esses tributos pode haver seletividade e progressividade, respeitando
a não cumulatividade. Em outras palavras, pode haver tratamento tributário
diferenciado de acordo com o impacto socioambiental que um bem ou serviço
produza. Além desses tributos, é cabível a instituição de taxas pra financiar a
fiscalização da administração pública, contribuições como CIDE (Contribui-
ção de Intervenção no Domínio Econômico) para regular a economia verde e
contribuições de melhoria ou empréstimos compulsórios para financiar obras
públicas ambientais. 

Incentivos à implementação de projetos do Mecanismo de Desenvolvi-
mento Limpo e REDD, bem como a instituição de um mercado interno de cré-
ditos de carbono também é uma possibilidade eficaz de fomento à economia
verde. Atualmente esse mercado é internacional e submetido às metas volun-
tárias ou previstas no Protocolo de Kyoto 

Também a regulação declaratória cria as ferramentas para a posterior
aplicação. Um exemplo é o Sistema Nacional de Unidades de Conservação –
SNUC, pelo qual se regulamentaram em um escopo mais moderno, no Brasil,
áreas de preservação permanente, como estações ecológicas e áreas conserva-
cionistas, como as florestas nacionais, a fim de conter o desmatamento. 
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4. CONCLUSÃO

Contando com os requisitos inicialmente colocados para que os parla-
mentos exerçam um papel indutor do desenvolvimento, essas instituições
poderão contribuir de forma singular para o avanço deste processo contí-
nuo, assumindo posição de vanguarda e deixando o papel secundário de
debatedor de propostas do Executivo. Nesse sentido, corrobora o Portal para
el Desarrollo Parlamentario, quando destaca o papel do parlamento para o
desenvolvimento:

“Parlamentos têm uma responsabilidade crucial nas políticas de desenvol-
vimento local e nacional. Como resultado de suas funções representativa,
legislativa e de controle, os Parlamentos podem implicar-se ativamente no
desenvolvimento e na implementação de políticas e leis em favor dos pobres
ou sensíveis às minorias e ao meio ambiente. Além disso, os parlamentos
desempenham um papel fundamental na promoção e defesa dos direitos
humanos e muitos deles têm se mostrado eficazes na recuperação e preven-
ção de crises. Idealmente, a missão do Parlamento não deve se limitar à
interpretação estrita ou mero entendimento de seus deveres legais ou cons-
titucionais (legislação, controle e representação). Uma visão mais ampla
mostra que estas funções também são ferramentas essenciais de desenvolvi-
mento que permitem aos parlamentos desempenhar um papel crucial como
instituições fortes, dinâmicas e construtivas.”

Desse modo, tem-se constatado que os parlamentos, perante complexas
relações humanas, e com o Estado, vêm assumindo cada vez mais espaço na
medida em que se capacitam, credenciam-se e mostram-se aptos a exercer
influência nos processos político-sociais de construção do desenvolvimento.
O parlamento passa a ver-se não como um Poder à parte, responsável por fun-
ções específicas, mas como componente corresponsável de todas as tarefas do
Estado, dentro de um sistema amplo de governança, influindo e contribuindo
em todas as diversas frentes e áreas de atuação do Estado, dividindo respon-
sabilidades pelas decisões no país e transformando-se em um verdadeiro
indutor do desenvolvimento.
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